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CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, OBJETO, DURAÇÃO E SEDE 

 

Artigo 1º - A Companhia é denominada AES ELPA S.A., e é regida por este Estatuto 

Social e pela legislação aplicável em vigor. 

 

Artigo 2º - A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades como 

quotista, acionista ou membro de consórcio. 

 

Artigo 3º - A Companhia terá sede e domicílio na Cidade de Barueri, Estado de São 

Paulo, e mediante resolução da Diretoria, poderá a Companhia abrir e manter filiais, 

escritórios ou outras instalações em qualquer parte do País, sendo que, para fins 

fiscais, uma parcela do capital será alocada para cada uma delas. A abertura e 

manutenção de filiais, escritórios ou outras instalações no exterior deverão ser objeto 

de deliberação do Conselho de Administração. 

 

Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL E AÇÕES 

 

Artigo 5º - O capital social subscrito e integralizado é de R$25.501.230,68 (vinte e 

cinco milhões, quinhentos e um mil, duzentos e trinta reais e sessenta e oito centavos), 

dividido em 95.061.053 (noventa e cinco milhões, sessenta e um mil e cinquenta e 

três) ações ordinárias nominativas, escriturais, sem valor nominal. 

 

Parágrafo Único - Cada ação ordinária nominativa confere ao seu titular o direito 

a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia. 

 



 

 

 

 

 

Artigo 6º - Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações 

emitidas em quaisquer aumentos de capital da Companhia, na proporção das suas 

participações no capital da Companhia. 

 

CAPÍTULO III 

GERÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 7º - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e 

por uma Diretoria. 

 

§1º - Os membros efetivos e respectivos suplentes do Conselho de Administração e 

da Diretoria tomarão posse nos 30 (trinta) dias subseqüentes às suas eleições, 

mediante assinatura de termo de posse lavrado nos livros mantidos pela Companhia 

para esse fim e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. 

 

§2º - A Assembleia Geral estabelecerá a remuneração anual global dos 

Administradores, nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza, cabendo ao 

Conselho de Administração e à Diretoria o rateio da remuneração fixada. 

 

CAPÍTULO IV 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 8º - O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, 

no máximo, 11 (onze) membros efetivos e seus respectivos suplentes, que substituirão 

os efetivos em seus impedimentos eventuais, cujo prazo de gestão terá a duração de 3 

(três) anos, sendo permitida a reeleição. 

 

Artigo 9º - Caberá à Assembleia Geral eleger os membros efetivos e suplentes do 

Conselho de Administração da Companhia.  O Presidente e o Vice-Presidente do 

Conselho de Administração serão escolhidos dentre os Conselheiros, na primeira 

reunião do Conselho de Administração realizada após a respectiva eleição. 

 

§ 1º - O Presidente do Conselho de Administração será substituído, nos seus 

impedimentos temporários, pelo Vice-Presidente, ou, na falta deste, por outro 

Conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho e, não havendo indicação, por 

escolha dos demais membros do Conselho. 

 

§ 2º - Em caso de vacância do cargo de qualquer membro efetivo ou suplente do 

Conselho de Administração, deverá ser realizada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados do evento, Assembleia Geral para eleger seu substituto, sendo que o membro 



 

 

 

 

 

suplente do Conselho de Administração deverá substituir o respectivo conselheiro 

efetivo que deixou o seu cargo até que seja eleito novo membro para ocupar o cargo. 

 

§ 3º - No caso de vaga do cargo de Presidente do Conselho, assumirá o Vice-

Presidente, que permanecerá no cargo até que o Conselho escolha o seu titular, 

cumprindo, o substituto, gestão pelo prazo remanescente. 

 

§ 4º - Dentre os membros efetivos do Conselho de Administração será escolhido o 

Presidente da Sociedade. 

 

Artigo 10 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a 

cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu 

Presidente ou pela maioria de seus membros, podendo dita convocação ser solicitada, 

de forma justificada, por qualquer membro do Conselho. As reuniões do Conselho de 

Administração somente serão consideradas validamente instaladas se contarem com 

a presença da maioria dos Conselheiros efetivos ou seus suplentes em exercício. 

 

§ 1º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por escrito com 

antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis, em primeira convocação, e de 03 (três) 

dias úteis, em segunda convocação, e com apresentação da data, horário e local da 

reunião, bem como da pauta dos assuntos a serem tratados. 

 

§ 2º - As decisões do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto da maioria 

dos presentes à reunião, observadas, quando aplicáveis, as condições estabelecidas 

para o exercício do voto dos Conselheiros previstas no art. 118 § 8º e § 9º da Lei n.º 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, e no Acordo de Acionistas da Companhia Brasiliana 

de Energia, celebrado em 22 de dezembro de 2003, conforme alterado por seu 

primeiro e segundo aditamentos, e arquivado na sede da Companhia. 

 

§ 3º - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de qualquer 

reunião do Conselho de Administração por meio de conferência telefônica ou outros 

meios de comunicação por meio dos quais todas as pessoas participantes da reunião 

possam ouvir as demais, e tal participação será considerada presença pessoal em 

referida reunião. Neste caso, os membros do Conselho de Administração que 

participaram da reunião por meio de conferência telefônica deverão assinar a 

respectiva ata e enviá-la à Companhia via fac-símile, comprometendo-se a assinar o 

original da ata lavrado em livro próprio dentro de, no máximo, 05 (cinco) dias 

contados da realização da reunião. 

 



 

 

 

 

 

Artigo 11 - No exercício das suas atribuições, compete ao Conselho de Administração, 

especialmente: 

 

(a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

(b) convocar a Assembleia Geral; 

(c) eleger e destituir os membros da Diretoria, fixando-lhes as atribuições, inclusive 

designando o Diretor que acumulará a função de Diretor de Relações com 

Investidores; 

(d) manifestar-se a respeito do relatório da administração, das contas da Diretoria e 

dos balanços consolidados, que deverão ser submetidos a sua apreciação; 

(e) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da 

Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de 

celebração, e quaisquer outros atos; 

(f) estabelecer a forma de distribuição da remuneração dos membros do Conselho de 

Administração da Companhia, se fixada globalmente pela assembleia geral; 

(g) observadas as disposições legais e ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, 

aprovar a política de dividendos da Companhia e declarar, no curso do exercício social 

e até a Assembleia Geral, dividendos intermediários, inclusive a título de antecipação 

parcial ou total do dividendo mínimo obrigatório, à conta de lucros apurados em 

balanço semestral, trimestral ou mensal, ou de lucros acumulados ou reservas de 

lucros existentes no último balanço, bem como deliberar sobre a aprovação e o 

pagamento de juros sobre o capital próprio; 

(h) a aprovação, no início de cada exercício, dos Planos de Negócios Anual e 

Qüinqüenal, que compreenderão os orçamentos anuais ou plurianuais, todos os 

planos de investimento de capital, os planos estratégicos e os programas de 

manutenção das instalações da Companhia, bem como suas revisões; 

(i) a celebração de quaisquer acordos, contratos, documentos, títulos, instrumentos 

ou investimentos de capital, financiamentos, empréstimos, mútuos, outorga de 

garantias de qualquer natureza e a assunção de obrigações em nome de terceiros, 

exceto nos seguintes casos: (i) os contratos de compra e venda de energia celebrados 

com terceiros que não sejam controladores diretos ou indiretos da Companhia e suas 

afiliadas ou (ii) se estiverem especificados no Plano de Negócios Anual; 

(j) a venda, a locação, cessão, transferência, alienação, liquidação ou outra disposição 

de qualquer ativo ou participação acionária da Companhia, exceto nos seguintes 

casos: (i) se estiverem especificados no Plano de Negócios Anual; ou (ii) os contratos 

de compra e venda de energia celebrados com terceiros que não sejam controladores 

diretos ou indiretos da Companhia e suas afiliadas; 

(k) a liquidação, venda, transferência, alienação, hipoteca, oneração ou criação de 

qualquer gravame sobre qualquer ativo permanente da Companhia desde que não 

especificados no Plano de Negócios Anual da Companhia; 



 

 

 

 

 

(l) a aquisição de quaisquer bens integrantes do ativo permanente da Companhia cujo 

valor exceda a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido total da Companhia, ou 

qualquer porcentagem inferior do mesmo que venha a ser estabelecida pelo Conselho 

de Administração, determinado com base nas demonstrações financeiras auditadas 

mais recentes da Companhia;  

(m) a celebração de quaisquer contratos, acordos, transações ou associações 

comerciais ou arranjos de qualquer natureza, bem como suas alterações, com as 

sociedades controladoras diretas ou indiretas, controladas ou coligadas dessas; 

(n) a celebração de acordos, transações ou contratos de assistência técnica ou 

prestação de serviços com sociedades estrangeiras; 

(o) a celebração de qualquer contrato com qualquer acionista da Companhia; 

(p) a autorização para a prática de qualquer ato extraordinário de gestão não 

compreendido, por lei ou por este Estatuto, na competência de outros órgãos 

societários; 

(q) a aprovação da política de limite de concessão de crédito pela Companhia; 

(r) a aquisição, pela Companhia, de ações de sua própria emissão, para efeito de 

permanência em tesouraria para posterior cancelamento e/ou alienação, nos termos 

da legislação aplicável; 

(s) a indicação de procuradores para a execução dos atos listados neste Artigo; 

(t) deliberar sobre a emissão de notas promissórias (“commercial papers”) e/ou 

outros títulos de créditos ou instrumentos semelhantes destinados à distribuição em 

mercados de capitais;  

(u) escolher e destituir os auditores independentes; 

(v) aprovar os regimentos internos dos Conselhos de Administração e Fiscal; 

(x)  aprovar a emissão de quaisquer documentos, títulos, ações ou outros valores 

mobiliários pela Companhia, pública ou particular, bem como a celebração de acordos 

pela Companhia ou a outorga de quaisquer direitos a terceiros (ou qualquer 

modificação subseqüente dos mesmos), que possa dar direito ao proprietário ou ao 

beneficiário de subscrever ou adquirir documentos, títulos, ações ou outros valores 

mobiliários integrantes do patrimônio da Companhia ou de sua própria emissão. 

 

CAPÍTULO V 

DIRETORIA 

 

Artigo 12 - A Diretoria será constituída pelo Presidente e por um máximo de 8 (oito) 

Diretores, a critério do Conselho de Administração, com prazo de gestão de 3 (três) 

anos, permitida a reeleição. 

 



 

 

 

 

 

§ 1º - O Conselho de Administração escolherá, dentre os Diretores, o Diretor de 

Relações com Investidores, que desempenhará as atribuições e responsabilidades 

atribuídas pelas normas regulamentares aplicáveis. 

 

§ 2º - O Presidente da Companhia, em caso de ausência ou impedimento temporário, 

escolherá, dentre os Diretores, o seu substituto.  Os demais Diretores serão 

substituídos, em caso de ausência ou impedimento temporário, por outro Diretor 

especialmente designado pelo Presidente da Companhia. 

 

§ 3º - Em caso de vacância definitiva do cargo de Presidente, o Conselho de 

Administração elegerá o substituto, que completará o prazo de gestão do substituído.  

Em caso de vacância definitiva do cargo de qualquer Diretor, o Presidente indicará o 

substituto, dentre os demais Diretores, até que o Conselho de Administração eleja o 

seu substituto definitivo pelo prazo restante de gestão. 

 

Artigo 13 - O Presidente e os Diretores desempenharão suas funções de acordo com 

o objeto social da Companhia e de modo a assegurar a condução normal de seus 

negócios e operações com estrita observância das disposições deste Estatuto Social e 

das resoluções das Assembleias Gerais de Acionistas e do Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Único – A Diretoria deverá disponibilizar todas as informações 

solicitadas pelos membros do Conselho de Administração.   

 

Artigo 14 - Os poderes e atribuições da Diretoria serão estabelecidos por resolução 

do Conselho de Administração. 

 

Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, 

extraordinariamente, sempre que convocada por iniciativa do Presidente ou a pedido 

de qualquer dos Diretores. 

 

§ 1º - As decisões da Diretoria serão tomadas de acordo com as diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho de Administração. 

 

§ 2º - Qualquer reunião ordinária da Diretoria poderá deixar de ser realizada na 

ausência de qualquer assunto a ser por ela decidido. 

 

§ 3º - As decisões da Diretoria deverão estar contidas em atas das respectivas 

reuniões. 

 



 

 

 

 

 

Artigo 16 - A Companhia somente será considerada validamente obrigada mediante 

as assinaturas: 

(a) do Presidente e de 1 (um) Diretor ou de quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em 

conjunto; ou 

(b) do Presidente ou de qualquer Diretor, em conjunto com um procurador, agindo 

em conformidade com os limites estabelecidos na respectiva procuração; ou 

(c) dois procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limites estabelecidos nas 

respectivas procurações. 

 

Parágrafo Único - A Companhia estará validamente obrigada pela assinatura 

isolada de qualquer membro da Diretoria, caso essa representação seja previamente 

aprovada pelo Conselho de Administração. 

 

Artigo 17 - Qualquer membro da Diretoria ou procurador, agindo isoladamente e 

dentro dos limites estabelecidos na respectiva procuração, terá poderes para executar 

os seguintes atos: 

(a) endosso de cheques, para depósito nas contas da Companhia; 

(b) emissão de duplicatas e endosso das mesmas para fins de cobrança; 

(c) assinatura de correspondência de rotina que não crie qualquer responsabilidade 

para a Companhia. 

 

Parágrafo Único - A outorga de procurações pela Companhia, excetuadas aquelas 

destinadas à prática dos atos previstos no artigo 11 acima, dependerá sempre de prévia 

e expressa aprovação da Diretoria, e os respectivos instrumentos serão sempre 

assinados pelo Presidente e por um dos Diretores ou por dois Diretores, e 

estabelecerão expressamente os poderes dos procuradores e, excetuando-se as 

procurações outorgadas para fins judiciais, terão prazo máximo de validade de um 

ano. 

 

CAPÍTULO VI 

CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não 

permanente, que exercerá as atribuições impostas por lei e que somente será instalado 

mediante solicitação de acionistas que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) 

das ações com direito a voto. 

 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos 

e 3 (três) suplentes, acionistas ou não, residentes no País, sendo admitida a reeleição. 

Nos exercícios sociais em que a instalação do Conselho Fiscal for solicitada, a 



 

 

 

 

 

Assembleia Geral elegerá seus membros e estabelecerá a respectiva remuneração, 

sendo que o mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na data da primeira 

Assembleia Geral Ordinária realizada após sua instalação. 

 

CAPÍTULO VII 

ASSEMBLEIA GERAL 

 

Artigo 19 - A Assembleia Geral será ordinária ou extraordinária.  A Assembleia Geral 

Ordinária será realizada no prazo de 4 (quatro) meses subseqüentes ao encerramento 

do exercício social e as Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre 

que os interesses da Companhia assim o exigirem. 

 

Artigo 20 - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou, em sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho, ou na ausência 

deste pelo Presidente da Companhia ou, em sua ausência, por qualquer dos Diretores.  

O Secretário da Assembleia Geral será escolhido pelos acionistas. 

 

§ 1º - O edital de convocação poderá condicionar a presença do acionista na 

Assembleia Geral, além dos requisitos previstos em lei, ao depósito do comprovante 

expedido pela instituição depositária na sede da Sociedade ou em instituição 

financeira designada no anúncio de convocação, com 72 (setenta e duas) horas de 

antecedência do dia marcado para a realização da Assembleia Geral. 

 

§ 2º - O edital de convocação também poderá condicionar a representação do 

acionista, por procurador, na Assembleia Geral, a que o depósito do respectivo 

instrumento de procuração seja efetuado na sede da Companhia ou em instituição 

financeira designada no anúncio de convocação, com 72 (setenta e duas) horas de 

antecedência do dia marcado para a realização da Assembleia Geral. 

 

Artigo 21 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afirmativo 

da maioria dos acionistas. Não obstante, o exercício do direito de voto nas 

Assembleias Gerais sujeitar-se-á, quando for o caso, às condições estabelecidas no 

Acordo de Acionistas da Companhia Brasiliana de Energia, celebrado em 22 de 

dezembro de 2003, conforme alterado por seu primeiro e segundo aditamentos, e 

arquivado na sede da Companhia. 

 

CAPÍTULO VIII 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Artigo 22 - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 



 

 

 

 

 

 

Artigo 23 - Ao final de cada exercício social, serão levantadas as demonstrações 

financeiras de acordo com as normas legais aplicáveis.  A Companhia poderá, a 

critério do Conselho de Administração, levantar demonstrações financeiras 

semestrais, trimestrais ou mensais, observadas as prescrições legais, e o Conselho de 

Administração poderá deliberar e declarar dividendos intermediários à conta do lucro 

líquido apurado no período ou à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros, 

inclusive como antecipação, total ou parcial, do dividendo obrigatório do exercício em 

curso. 

 

§ 1º - Após efetivadas as deduções previstas em lei e neste Estatuto Social, a 

Assembleia Geral deliberará pela distribuição de lucros com base em proposta 

apresentada pela Diretoria, ouvido o Conselho de Administração e, se em 

funcionamento, após obtido o parecer do Conselho Fiscal. 

 

§ 2º - Em cada exercício social, os acionistas farão jus a um dividendo obrigatório de 

25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido da Companhia, na forma do artigo 202 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

§ 3º - A Administração da COMPANHIA poderá propor à deliberação da Assembleia 

Geral a destinação de até 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido ajustado a 

uma Reserva Especial para reforço de capital de giro e financiamento da manutenção, 

expansão e do desenvolvimento das atividades que compõem o objeto social da 

COMPANHIA, cujo saldo, em conjunto com as demais reservas de lucros, exceto as 

para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar 

o capital social. 

 

§ 4º - Poderá, ainda, o Conselho de Administração, deliberar o pagamento de juros 

sobre o capital próprio de acordo com a legislação em vigor, em substituição total ou 

parcial dos dividendos, inclusive intermediários cuja declaração lhe é facultada pelo 

“caput” deste artigo ou, ainda, em adição aos mesmos. 

 

§ 5º - Caberá ao Conselho de Administração, observada a legislação em vigor, fixar, a 

seu critério, o valor e a data do pagamento de cada parcela de juros sobre o capital 

próprio, cujo pagamento vier a deliberar. 

 

§ 6º - A Assembleia Geral decidirá a respeito da imputação, ao valor do dividendo 

obrigatório, do montante dos juros sobre o capital próprio deliberado pela Companhia 

durante o exercício. 



 

 

 

 

 

§ 7º - Os dividendos e os juros sobre o capital próprio serão pagos nas datas e locais 

indicados pelo Diretor de Relações com Investidores.  No caso de não serem 

reclamados dentro de 3 (três) anos, a contar do início do pagamento, reverterão a 

favor da Companhia. 

 

Artigo 24 - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei.  A Assembleia 

Geral determinará a forma de liquidação, nomeará o liquidante e os membros do 

Conselho Fiscal, - que funcionará durante todo o período de liquidação - fixando-lhes 

os respectivos honorários. 

 

CAPÍTULO IX 

ACORDO DE ACIONISTAS 

 

Artigo 25 - A Companhia deverá observar os Acordos de Acionistas arquivados em 

sua sede, devendo os Presidentes das Assembleias Gerais e das Reuniões do Conselho 

de Administração da Companhia absterem-se de computar votos contrários aos seus 

termos. Encontra-se arquivado na sede da Companhia o Acordo de Acionistas da 

Companhia Brasiliana de Energia, celebrado em 22 de dezembro de 2003, conforme 

alterado por seu primeiro e segundo aditamentos, e arquivado na sede da Companhia. 


